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EMENTA

 
CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. CRÉDITO ALIMENTAR. PRIORIDADE EM RELAÇÃO AOS COMUNS. QUEBRA
DA PRECEDÊNCIA. SEQUESTRO. CABIMENTO.
1. Os atos do presidente ou do colegiado de Tribunal de Justiça que disponham sobre processamento e pagamento de
precatório não têm caráter jurisdicional, mas administrativo (Súmula 311⁄STJ; Súmula 733⁄STF). Segundo a jurisprudência do
STF (v.g.: ADI 1.098, Min. Marco Aurélio, DJ de 25.10.96; RE 281.208, Min. Ellen Gracie, DJ de 26.04.02) e do STJ (v.g.:RMS
14.940⁄RJ, 1ª T., DJ de 25.11.2002 RMS 26.990⁄SP, 1ª T., DJe 28.08.2008; RMS 19.047⁄SP, 2ª T. DJ de 26.09.2005; RMS
17.824⁄RJ, 2ª T., DJ de 01.02.2006), esse entendimento é aplicável também às decisões que, no curso do processamento,
deferem ou indeferem pedido de seqüestro de recursos públicos.
2. "A jurisprudência do Supremo, ao interpretar o disposto no caput do artigo 100 da Constituição da República, firmou-se
no sentido de submeter, mesmo as prestações de caráter alimentar, ao regime constitucional dos precatórios, ainda que
reconhecendo a possibilidade jurídica de se estabelecerem duas ordens distintas de precatórios, com preferência absoluta
dos créditos de natureza alimentícia (ordem especial), sobre aqueles de caráter meramente comum (ordem geral)" (STA - Ag
90, Min. Ellen Gracie, DJ de 26.10.97). No mesmo sentido, reconhecendo a "preferência absoluta" dos créditos alimentares,
cujo pagamento deve ser atendido prioritariamente: ADI-MC 571, Min. Néri da Silveira, DJ de 26.02.93 e na ADI 47, Min.
Octávio Gallotti, DJ de 13.06.97. Nesse pressuposto, o pagamento de crédito comum antes do alimentar importa quebra de
precedência, autorizando a ordem a expedição de ordem de sequestro de recursos públicos.
3. Recurso provido.

 
ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA TURMA do Superior
Tribunal de Justiça, por maioria, após o voto-vista do Sr. Ministro Luiz Fux, e vencida a Sra. Ministra Relatora, dar
provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança, nos termos do voto-vista do Sr. Ministro Teori Albino
Zavascki. Votaram com o Sr. Ministro Teori Albino Zavascki (voto-vista) os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Francisco
Falcão e Luiz Fux (voto-vista).

 
Brasília, 21 de maio de 2009.

 
 

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
Relator

Documento: 5329398 EMENTA / ACORDÃO - DJe: 22/06/2009

21/1/2011 https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronic…

ww2.stj.jus.br/…/Abre_Documento.a… 1/1


